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DECRETO N°017/2011 

Declara insérvíveis Bens Móveis do Município. 

O PREFEITO 'MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONS DERANDO o Latido :de Avaliação apresentado por 
Comissão Especial de Verificação e Avaliação de Bens Móveis, constituída 
pela Portaria n°418 de 22 de abril de 2010; 

DECRETA: 

Art. 10(.. Ficam declarados:inserviVeiS para o Município, em razão 
o estado em que sié"én_Cont,ram,,cóhãidèrados irrecuperáveis, oá. bens Móveis 

,onstantés do ahexo,Lèluê passa a ihtêgrar o presente decreto. 

Art. 2? Este Decreto entra em vigo na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos' 31 de 	de 2011. 
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